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agora 

não é hora de fazer silêncio 

ou pedir espaço 

porque a gente nunca teve espaço para nada 

agora 

é a nossa hora 

de abrir bem a boca  

falar mais alto do que nunca 

até que ouçam 

 

representatividade 

é vital 

sem ela a borboleta 

rodeada por um grupo de mariposas  

incapaz de ver a si mesma 

vai continuar tentando ser mariposa 

 

- representatividade 

 

(O que o Sol faz com as Flores, Rupi Kaur, 2018) 
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RESUMO 

 
O presente trabalho estuda o capacitismo nas empresas no Brasil, a partir da Lei 
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI), sob a 
perspectiva do princípio constitucional da solidariedade. O objetivo geral é verificar 
se a LBI permite combater o capacitismo nas empresas à luz do Princípio 
Constitucional da Solidariedade, por meio de uma cultura inclusiva e anticapacitista. 
A questão norteadora da pesquisa é: de que maneira a LBI permite combater o 
capacitismo nas empresas à luz do Princípio Constitucional da Solidariedade no 
Brasil? Para responder essa pergunta, adota-se a abordagem metodológica 
hipotético-dedutiva, com método analítico e pesquisa bibliográfica baseada em 
livros, periódicos, jurisprudências, artigos científicos, revistas especializadas, dados 
estatísticos e legislação correlata. A pesquisa parte da formulação de duas 
hipóteses para verificar a efetividade da LBI no combate ao capacitismo nas 
empresas à luz do Princípio Constitucional da Solidariedade. A primeira hipótese 
sugere que a LBI fornece base normativa suficiente para combater o capacitismo 
nas empresas, desde que seja complementada por políticas internas eficazes que 
fomentem uma cultura inclusiva. A segunda hipótese considera que, apesar do 
avanço legislativo representado pela LBI, sua aplicação isolada não é suficiente para 
erradicar o capacitismo, pois a ausência de uma cultura organizacional inclusiva 
compromete sua efetividade. A relevância desta pesquisa reside na persistência de 
barreiras estruturais que dificultam a inclusão de pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, apesar dos avanços normativos. A pesquisa se alinha à linha 
de Constitucionalismo Contemporâneo do Programa de Pós-Graduação em Direito 
da Universidade de Santa Cruz do Sul, ao tratar do acesso ao trabalho como direito 
fundamental e das dificuldades impostas pelo setor privado à efetivação dessas 
garantias. Além disso, dialoga com a linha de pesquisa do orientador, Prof. Dr. Jorge 
Renato dos Reis, ao abordar as intersecções jurídicas entre o público e o privado, 
demonstrando como o princípio constitucional da solidariedade, utilizando a LBI 
como base, permite encontrar alternativas para combater o capacitismo e construir 
um mercado de trabalho mais inclusivo. Constatou-se ao final do estudo que, apesar 
do artigo 93 da Lei 8.213/91 estabelecer reserva de vagas para trabalhadores com 
deficiência ou reabilitados pelo INSS, respaldado pelo artigo 7º da Constituição 
Federal, pelo Decreto 6.949/09 (Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência) e pela LBI, a inclusão efetiva ainda enfrenta desafios. Os 
dados do Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2023 indicam que 
apenas 1,22% dos trabalhadores formais são pessoas com deficiência, e a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) aponta que, 
enquanto 66,4% das pessoas sem deficiência estão empregadas, apenas 29,2% das 
pessoas com deficiência integram o mercado de trabalho. Esse cenário confirma a 
segunda hipótese parcialmente, compreendendo que as garantias da LBI, guiadas 
pelo princípio, não seriam suficientes para assegurá-las e combate o capacitismo. 
Devido a barreiras estruturais e atitudinais que caracterizam capacitismo nas 
empresas no Brasil, a LBI deve ser aplicada de forma alinhada ao Princípio 
Constitucional da Solidariedade e adaptada à realidade de cada organização, 
respeitando cultura e práticas internas. 

 
Palavras-chave: Capacitismo. Empresas. Lei Brasileira de Inclusão.  Princípio 
Constitucional da Solidariedade. Pessoas com Deficiência.  

 

Lisandra Ines Metz
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ABSTRACT 

This study examines ableism in Brazilian companies based on Law 13.146/2015 
(Brazilian Law on the Inclusion of Persons with Disabilities – LBI) from the 
perspective of the Constitutional Principle of Solidarity. The general objective is to 
verify whether the LBI allows for combating ableism in companies in light of the 
Constitutional Principle of Solidarity through an inclusive and anti-ableist corporate 
culture. The research question is: how does the LBI allow for combating ableism in 
companies in light of the Constitutional Principle of Solidarity in Brazil? To answer 
this question, the study adopts a hypothetical-deductive methodological approach, 
with an analytical method and bibliographic research based on books, periodicals, 
case law, scientific articles, specialized journals, statistical data, and relevant 
legislation. The research formulates two hypotheses to verify the effectiveness of the 
LBI in combating ableism in companies in light of the Constitutional Principle of 
Solidarity. The first hypothesis suggests that the LBI provides a sufficient normative 
basis to combat ableism in companies, provided it is complemented by effective 
internal policies that foster an inclusive and anti-ableist culture. The second 
hypothesis considers that, despite the legislative progress represented by the LBI, its 
isolated application is insufficient to eradicate ableism, as the absence of an inclusive 
organizational culture compromises its effectiveness. The relevance of this research 
lies in the persistence of structural barriers that hinder the inclusion of persons with 
disabilities in the labor market, despite normative advances. The study aligns with the 
Contemporary Constitutionalism research line of the Graduate Program in Law at the 
University of Santa Cruz do Sul, as it addresses access to work as a fundamental 
right and the difficulties imposed by the private sector in ensuring these guarantees. 
Additionally, it dialogues with the research focus of the advisor, Prof. Dr. Jorge 
Renato dos Reis, by addressing the intersections between the public and private 
sectors, demonstrating how the Constitutional Principle of Solidarity, using the LBI as 
a foundation, allows for finding alternatives to combat ableism and building a more 
inclusive labor market.The study concluded that, despite Article 93 of Law 8.213/91 
establishing a quota for workers with disabilities or those rehabilitated by the INSS, 
supported by Article 7 of the Federal Constitution, Decree 6.949/09 (International 
Convention on the Rights of Persons with Disabilities), and the LBI, effective 
inclusion still faces challenges. Data from the 2023 Annual Social Information Report 
(RAIS) indicate that only 1.22% of formal workers are persons with disabilities, while 
the Continuous National Household Sample Survey (PNAD Contínua) shows that, 
whereas 66.4% of persons without disabilities are employed, only 29.2% of persons 
with disabilities are part of the workforce. This scenario partially confirms the second 
hypothesis, indicating that the guarantees provided by the LBI, even when guided by 
the principle of solidarity, are not sufficient to ensure inclusion and combat ableism. 
This is due to the persistent structural and attitudinal barriers in Brazilian companies. 
Therefore, for the LBI to be effective, it must be applied in conjunction with the 
Constitutional Principle of Solidarity and adapted to the specific realities of each 
organization, considering its culture and internal practices. 

 
Keywords: Ableism. Companies. Brazilian Inclusion Law. Constitutional Principle of 
Solidarity. People with Disabilities. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho é um desafio 

persistente no Brasil, mesmo diante dos avanços legislativos que buscam garantir 

em igualdade de condições o direito de acesso e permanência no ambiente laboral. 

Isso reflete não apenas barreiras estruturais, mas também atitudinais, que acentuam 

as desigualdades ao passo que evidenciam o capacitismo. Sendo assim, o presente 

trabalho se propõe a verificar se a Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015) 

permite o combate ao capacitismo nas empresas à luz do Princípio Constitucional da 

Solidariedade, através de uma cultura inclusiva nas empresas. 

 A pergunta que norteia esse estudo é a seguinte: A Lei Brasileira de Inclusão 

(Lei 13.146 de julho de 2015) permite o combate ao capacitismo nas empresas à luz 

do Princípio Constitucional da Solidariedade no Brasil? Dessa forma, para responder 

ao questionamento a pesquisa adota a abordagem hipotético-dedutiva por meio da 

formulação de duas hipóteses, as quais serão analisadas ao longo do estudo para 

verificar sua validade: a) A Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015) é suficiente a 

permitir o combate ao capacitismo nas empresas à luz do Princípio Constitucional da 

Solidariedade, através de uma cultura inclusiva e anticapacitista nas empresas 

desde que seja criada por elas uma política interna para fomentar a cultura inclusiva; 

e b) A Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015) não é suficiente para permitir o 

combate ao capacitismo nas empresas à luz do Princípio Constitucional da 

Solidariedade devido à falta de uma cultura inclusiva nas empresas para fomentar as 

relações entre pessoas com e sem deficiência. 

 O método de procedimento analítico e técnica de pesquisa bibliográfica foram 

utilizados para tentar responder a pergunta. Além disso, foi feita uma investigação 

por meio da análise de livros, periódicos, artigos científicos, revistas especializadas, 

além de dados estatísticos sobre o público-alvo e da legislação pertinente.  

As duas hipóteses resolutivas demonstram a superação entre a dicotomia 

entre o público e o privado, objeto de estudo do grupo de pesquisa coordenado pelo 

orientador, o que viabiliza a utilização do princípio constitucional da solidariedade 

como guia para o desenvolvimento desse trabalho.  

 Os objetivos específicos foram subdivididos em três para propiciar maior 

fluidez ao texto. O primeiro deles é historiar o surgimento do capacitismo e a Lei 



9 
 

Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015) como corolário da proteção das pessoas 

com deficiência.  

 Dessa forma, alguns conceitos basilares são estabelecidos no primeiro item 

do primeiro capítulo com o intuito de propiciar uma base conceitual sólida para o 

estudo da deficiência, evitando assim equívocos e interpretações baseadas em 

mitos e presunções sociais sobre a deficiência.  Esse item destaca a necessidade de 

desconstruir conceitos ultrapassados sobre deficiência, promovendo uma 

(re)construção teórica por meio da apresentação de diferentes abordagens sobre a 

deficiência, incluindo modelos como o médico, social e biopsicossocial, além de 

explorar terminologias adequadas e perspectivas internacionais, como a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.  

 Na sequência, a partir da organização e sistematização dos conceitos 

basilares foi construído o contexto histórico em conjunto com os contornos que o 

conceito de capacitismo possui. As raízes do capacitismo se situam nas crenças 

históricas que desvalorizam corpos considerados fora do padrão normativo. A 

disseminação desse fenômeno se intensificou nos anos 2000, com Fiona Kumari 

Campbell (2001) sendo pioneira ao definir esse termo como um conjunto de práticas 

que impõem um modelo de humanidade baseado na ausência de deficiência. 

 O terceiro item buscou identificar as diferentes formas com que esse 

fenômeno se manifesta, seja de forma individual, seja de forma coletiva, incluindo 

microagressões, paternalismo e exclusão estrutural, entre outros desdobramentos 

explorados. Isso permitiu que uma associação da teoria com a LBI, como ferramenta 

de combate ao capacitismo pudesse ser feita no quarto item, evidenciando a 

evolução legislativa que fez com que a LBI se tornasse objeto essencial na garantia 

de acessibilidade e igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência no 

trabalho.   

 A partir dessa construção, o segundo objetivo específico é analisar o princípio 

constitucional da solidariedade como paradigma irradiante para proteção do direito 

ao trabalho das pessoas com deficiência. O princípio, que se fortalece no 

constitucionalismo contemporâneo, refletindo a necessidade de interdependência e 

cooperação na sociedade, possui raízes históricas que se originam na busca por 

justiça social e dignidade humana, promovendo uma visão de coletividade em 

contraposição à lógica individualista. No Brasil, esse princípio foi incorporado na 
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Constituição de 1988, consolidando-se como um fundamento essencial para a 

efetivação dos direitos fundamentais. 

 Considerando que a Constituição de 1988 foi um marco na mudança de 

paradigma da solidariedade, o segundo item do segundo capítulo buscou destacar 

como ocorreu o deslocamento da abordagem assistencialista para um modelo social 

de inclusão pela perspectiva vertical do princípio. Isso ocorre por meio do equilíbrio 

que o princípio proporciona nas relações entre empresa e Estado, reforçando assim 

a responsabilidade coletiva na construção de medidas para assegurar o acesso e a 

permanência. 

 O terceiro item, por outro lado, reconhece a verticalidade do princípio, mas 

enfatiza sua perspectiva horizontal como uma maneira de promover maiores 

condições de igualdade no ambiente laboral, servindo como um impulsionador 

contra indiferença ao delinear a relevância das adaptações razoáveis nas empresas, 

bem como o papel que cada empregado possui na empresa para corroborar com 

essa igualdade.  

 O último capítulo, corresponde ao terceiro objetivo específico, o qual tem o 

intuito de compreender o cenário das pessoas com deficiência e sua relação de 

trabalho nas empresas no Brasil, constatando se a Lei Brasileira de Inclusão (Lei 

13.146/2015) permite o combate ao capacitismo nas empresas à luz do Princípio 

Constitucional da Solidariedade, através de uma cultura inclusiva e anticapacitista 

nas empresas, a partir de uma política interna para fomentar a cultura inclusiva. 

 A identificação de fatores (externos e internos) que contribuem para a 

naturalização do capacitismo nas empresas foi realizada por meio de uma análise 

que, além de comparar os dados do Censo Demográfico, da Pesquisa Nacional de 

Saúde (PNS) e da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), apresenta 

a evolução histórica desses indicadores. Essa abordagem não apenas evidencia as 

disparidades entre pessoas com e sem deficiência em termos de ingresso e 

remuneração, mas também facilita a compreensão das mudanças na forma de 

coleta desses dados ao longo do tempo. Dessa forma, busca-se esclarecer o papel 

de cada base de dados na construção do cenário das pessoas com deficiência e 

neurodivergentes no mercado de trabalho brasileiro, além de fornecer um panorama 

mais amplo para contextualização da temática. 

 O segundo item deste capítulo buscou identificar a relação entre o 

capacitismo e os dispositivos legais citados nas jurisprudências do Tribunal Superior 
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do Trabalho (TST). Para isso, após a apresentação das decisões que continham o 

termo “capacitismo” no mecanismo de busca entre 2015 e 2024, foram 

estabelecidos os critérios de análise comparativa entre agravante e agravado: fatos 

alegados, provas, dispositivos aplicados e conteúdo da decisão do TST. Baseado 

nisso, foi observada a maneira como a decisão realizou o conceito de capacitismo e 

quais dispositivos legais foram utilizados para embasar a decisão. Essa delimitação 

temporal de análise está atrelado ao fato de ser o período posterior à promulgação 

da LBI. 

 A análise do item 4.1, bem como a da 4.2 visaram proporcionar elementos 

importantes para facilitar a identificação de fatores internos e externos que dificultam 

a inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Em linhas gerais, os 

fatores externos envolvem barreiras estruturais e sociais amplas, que afetam o 

mercado de trabalho de maneira geral. Já os internos, estão mais relacionados às 

práticas empresariais que dificultam a inclusão no ambiente corporativo, sejam 

essas de caráter discriminatório por conta de atitudes ou de omissões, como a falta 

de adaptações razoáveis. 

 A segunda metade do terceiro item do último capítulo objetivou apresentar 

alternativas para combater o capacitismo no ambiente empresarial, utilizando o 

Princípio Constitucional da Solidariedade como fundamento principal. A proposta 

central foi destacar como a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), quando alinhada a esse 

princípio, pode estabelecer diretrizes essenciais para garantir direitos e 

oportunidades iguais às pessoas com deficiência. Além disso, enfatizou a 

importância da implementação de políticas e departamentos de Diversidade, 

Equidade e Inclusão (DEI) como ferramentas estratégicas para ampliar a inclusão no 

mercado de trabalho.  

 A relevância desse estudo se justifica pela presença estrutural do capacitismo 

nas empresas. Esse fenômeno é compreendido, em linhas gerais, como o 

preconceito e a discriminação contra pessoas com deficiência, o qual se manifesta 

de diversas formas no ambiente profissional, desde a resistência à contratação até a 

ausência de adaptações razoáveis para a acessibilidade plena. O caráter 

discriminatório e segregador do capacitismo interfere direitamente no direito das 

pessoas com deficiência de acesso e permanência no trabalho. 

Observa-se que a exigência legal do artigo 93 da Lei nº 8.213/91, que 

determina a reserva de um percentual mínimo de vagas para pessoas com 
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deficiência ou beneficiários reabilitados do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) em empresas com mais de 100 empregados, está em vigor há quase 34 

anos. Mesmo com essa garantia, bem como com o respaldo de dispositivos mais 

específicos do Decreto nº 6.949/09 (que incorpora a Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência) da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de 

Inclusão – LBI), e de outras legislações correlatas, a disparidade na participação de 

pessoas com deficiência nas empresas permanece significativa. 

A dificuldade das empresas em propiciar ambientes acessíveis e inclusivos 

reflete-se nos dados do Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) de 2023, que 

apontam que apenas 1,22% dos trabalhadores formais brasileiros são pessoas com 

deficiência, evidenciando uma disparidade significativa em relação à população 

economicamente ativa. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua) reforça essa desigualdade, indicando que, enquanto 66,4% das 

pessoas sem deficiência estão empregadas, apenas 29,2% das pessoas com 

deficiência participam do mercado de trabalho. Esses números demonstram que, 

apesar da existência de leis protetivas e políticas públicas, ainda há desafios 

substanciais para a efetiva inclusão profissional. 

Nesse sentido, a temática está diretamente alinhada com a linha de pesquisa 

em Constitucionalismo Contemporâneo do Programa de Pós-Graduação em Direito 

– Mestrado e Doutorado da Universidade de Santa Cruz do Sul, uma vez que o 

acesso ao trabalho em condições de igualdade é um direito fundamental assegurado 

a todas às pessoas.  

A mudança de paradigma ocorrida nas relações laborais a partir do texto da 

Constituição Federal de 1988, evidencia a dignidade da pessoa humana como 

princípio matriz, e, a partir deste panorama, quando somado ao direito fundamental 

ao trabalho em condições de igualdade, aflorou, no âmbito das relações trabalhistas, 

uma abertura mais dinâmica e instrumentalizadora de condições dignas a todos os 

cidadãos, aqui, principalmente, às pessoas com deficiência. 

Esse contexto permite alinhar as hipóteses para resolução do problema com a 

linha de pesquisa do orientador, professor Doutor Jorge Renato dos Reis – 

intersecções jurídicas entre o público e o privado – ao dialogar sobre um direito 

fundamental previsto na constituição (acesso ao trabalho) e a falta de acesso a 

essas garantias legislativas em decorrência das relações que ocorrem em 

instituições privadas sob a perspectiva do princípio constitucional da solidariedade. 
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Por fim, este estudo demonstra que, embora a LBI estabeleça diretrizes 

fundamentais para a inclusão de pessoas com deficiência no ambiente corporativo, 

sua efetividade depende da implementação de políticas internas voltadas à equidade 

e acessibilidade, bem como do comprometimento das empresas em adotar práticas 

que garantam a igualdade de oportunidades. Dessa forma, o combate ao 

capacitismo no ambiente empresarial requer não apenas a observância da 

legislação, mas também uma mudança estrutural e cultural que promova a inclusão 

de maneira efetiva e sustentável, garantindo a participação plena e digna das 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho. 
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